
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO que entre si celebram o Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 
de Minas Gerais– SESCOOP/MG e Agiliza 
Distribuidora Ltda. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES 
 
1.1. SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DE MINAS GERAIS, 
SESCOOP/MG, denominado CONTRATANTE, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Ceará, nº 771, 
Bairro Santa Efigênia, CEP 30150-312, inscrito no CNPJ sob o n.º 07.064.534/0001-20, neste ato 
representado pelo seu superintendente ALEXANDRE GATTI LAGES, portador do CPF nº 055.XXX.3XX-
22, e, pela Gerente Geral ISABELA CHENNA PEREZ, portadora do CPF n° 074.XXX.7XX.85. 
 
1.2. AGILIZA DISTRIBUIDORA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede em Belo 
Horizonte/MG, na Rua Maestro Dele Andrade, nº 25, Bairro Santa Efigênia, CEP 30.260-210, inscrita no 
CNPJ nº 11.183.754/0001-40, representada legalmente por LUIZ HUMBERTO PEREIRA, CPF nº 
558.XXX.7XX-87, ajustam entre si o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOCUMENTAÇÃO 
 
As partes acordam que passa a fazer parte deste CONTRATO, os seguintes documentos: 
2.1. Edital – Convite nº 005/2023 do SESCOOP/MG; 
2.2. Proposta da CONTRATADA datada de 22/09/2023; e 
2.3. Termo de Homologação e de Adjudicação, datado de 20/11/2023. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 
 
3.1. Constitui objeto deste CONTRATO a contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
copa e consumo para atendimento as demandas do Edifício Sede e Centro de Treinamento do 
SESCOOP/MG, conforme termos e condições do presente instrumento.   
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
4.1 DO CONTRATANTE: 

 
4.1.1. Colaborar no que lhe couber e for possível para o bom desempenho do objeto deste   
CONTRATO, prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas 
representantes da CONTRATADA. 
4.1.2. Efetuar os pagamentos conforme cláusula 5ª do presente CONTRATO; 
4.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos trabalhos desenvolvidos pela 
CONTRATADA, assim como questionar eventualidades que desvirtuem o caráter intrínseco do 
trabalho; 
4.1.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA de acordo 
com o contrato; 
4.1.5. Notificar, acompanhar, intervir, formal e tempestivamente, a contratada sobre quaisquer 
irregularidades observadas na prestação dos serviços; 

 
4.2. DA CONTRATADA: 
 
 4.2.1. Prestar os serviços de acordo com o objeto deste CONTRATO;  
 4.2.2. Garantir a qualidade, pontualidade, sigilo e confidencialidade dos serviços objeto do 
 presente CONTRATO, por si e seus empregados; 
 4.2.3. A CONTRATADA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede do 
 CONTRATANTE, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra 
 finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações;  
 4.2.4. Apresentar nota fiscal/fatura para pagamento, conforme cláusula deste CONTRATO;  
 4.2.5. Pagar e responder pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias, incluindo as 
 necessárias à rescisão dos contratos de trabalho, relativamente ao pessoal que mobilizar para a 
 realização dos serviços contratados, eximindo o CONTRATANTE de toda e qualquer 
 responsabilidade acessória ou solidária; 
  

TIPO: CPS 

Nº: 170/2023 

Este documento foi assinado digitalmente por Lucas Alves De Andrade Rocha.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
Luiz Humberto Pereira, Isabela Chenna Perez, Alexandre Gatti Lages, Robert Martins Santos e manoel messias santos rocha. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código ED7E-CB4E-871A-00EE.
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4.2.6. Garantir que os serviços sejam prestados por equipe qualificada, garantindo a 
 organização, proatividade no fornecimento dos materiais definidos nesse contrato; 

 4.2.7. Comprovar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, o pagamento dos tributos que 
 incidirem sobre a execução dos serviços prestados, bem como encargos decorrentes de 
 obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

 4.2.8. Observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
 habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração do presente contrato;  
 4.2.9. Cumprir as obrigações, bem como todas as considerações, presentes no CONTRATO. 
 4.2.10. Não subempreitar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste 
 CONTRATO, sem prévia e expressa autorização por escrito, por parte do CONTRATANTE; 
  
CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1. O valor global do contrato é de R$ 4.407,40 (quatro mil, quatrocentos e sete reais e quarenta 
centavos), conforme Termo de Homologação e de Adjudicação datado de 20/11/2023 e proposta da 
CONTRATADA de 22/09/2023, conforme itens abaixo: 
 
 5.1.1. MATERIAIS DE COPA E CONSUMO: 
 
ITEM PRODUTOS QTDES 

/(Anual) 
MARCAS DE 
REFERÊNCIA 

UN. 
MED 

R$ UNIT. TOTAL MARCA 

1 Adoçante Dietético 
Líquido - Sucralose, 
frasco de 100 ou 75 
ml - Ingredientes: 
Água, edulcorantes 
artificiais: sucralose e 
acesulfame de 
potássio, espessante 
carboximetilcelulose, 
conservante benzoato 
de sódio e acidulante 
ácido cítrico. Não 
Conter Glúten. 

 
 
 
120 
Unidade
s 

 
 
 
Zero Cal, 
Linea,  

 
 
 
UN. 

 
 
 
R$ 7,02 

 
 
 
R$ 842,40 

 
 
 
Zero Cal 

2 Açúcar Refinado - 
Grupo 1, Branco, 
isento de matéria 
terrosa, livre de 
umidade e 
fragmentos 
estranhos. 
Apresentação em 
pacote de 1 (um) 
quilo. 

 
 
 
500 
Pacotes 

 
 
 
Guarani, 
União 

 
 
 
PC. 

 
 
 
R$ 7,13 

 
 
 
R$3.565,00 

 
 
 
União 

     
Total R$4.407,40 

 

  
5.2. O faturamento ocorrerá após realização de cada entrega e o pagamento será efetuado no prazo 

máximo de 28 (vinte oito) dias corridos, mediante a apresentação da Nota Fiscal / Fatura pela 

CONTRATADA, devidamente aprovada pela Gerência de Licitações e Compras do CONTRATANTE, sem 

prejuízo de eventuais multas por atraso. 

5.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail: notasfiscais@sistemaocemg.coop.br 
contendo os dados bancários para pagamento que será preferencialmente via deposito em conta. 
5.4. No caso de incorreção nas Notas Fiscais, estas serão restituídas à CONTRATADA para as correções 
solicitadas. O prazo de 28 dias corridos para pagamento será contado a partir da data da regularização do 
serviço ou do documento fiscal, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Lucas Alves De Andrade Rocha.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
Luiz Humberto Pereira, Isabela Chenna Perez, Alexandre Gatti Lages, Robert Martins Santos e manoel messias santos rocha. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código ED7E-CB4E-871A-00EE.
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5.5. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA enquanto perdurar qualquer pendência contratual; 

5.6. No caso de emissão de Nota(s) Fiscal(is) na forma “eletrônica”, a CONTRATADA fica obrigada a 

enviar juntamente com o documento o arquivo eletrônico denominado “XML” para fins de conferência e 

fechamento junto a receita estadual.  A(s) Nota(s) Fiscal(is) ficará(ão) retida(s) para pagamento, até o 

envio do presente arquivo; 

5.7. Em nenhuma hipótese poderá haver faturamento após o dia 20 de cada mês. Após o dia 20, a NF 

deverá ser emitida no 1º dia do mês subsequente à prestação do serviço.  

5.8. Os pagamentos somente serão efetuados mediante comprovação da regularidade fiscal da 

CONTRATADA junto à Receita Federal, à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

5.9. Salvo autorização expressa e por escrito do CONTRATANTE, é vedado à CONTRATADA, seja por 

qual motivo for, o desconto ou negociação de duplicatas, faturas e afins em instituições financeiras, 

relativamente a parcelas de pagamento vinculadas à execução do objeto deste CONTRATO. 

5.10. O pagamento de taxas, impostos, licenças, emolumentos, demais tributos e encargos sociais que 

incidam sobre os serviços contratados serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

5.11. Retenção de ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza: De acordo com a Legislação, 

as Microempresas ou as Empresas de Pequeno Porte, optantes pelo Simples Nacional, que não informar 

a alíquota de retenção no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5%. O Sescoop / MG fará a 

retenção dos impostos de acordo com a legislação vigente, caso aplicável. 

5.12. A aceitação dos produtos não exime a CONTRATADA da responsabilidade quanto à qualidade dos 

mesmos e não invalida qualquer reclamação posterior do CONTRATANTE. 

5.13. A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida pela empresa contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição do CNPJ apresentado no processo licitatório, não se admitindo Nota Fiscal / Fatura emitida 

com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz da empresa contratada. 

5.14. Caso os materiais constantes da Nota Fiscal / Fatura estejam em desacordo com as mercadorias 

entregues, ela não será liberada para pagamento, até a correção do fato. Caberá à empresa contratada a 

solução do problema para aprovação dos materiais pelo Sescoop / MG e liberação do pagamento. O 

Sescoop / MG poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela empresa contratada. 

5.15. Os valores descritos nesta cláusula, serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual. 
Ocorrendo prorrogação, os preços poderão ser reajustados com base na variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado no 
período de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data de apresentação da proposta comercial. 
5.16. Nos valores fixados no item 5.1 supra, estão incluídas todas as despesas com impostos, taxas, 
transportes de qualquer natureza, materiais, insumos, mão-de-obra, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e fiscais, seguros, e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
total da obrigação. 
5.17. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA enquanto perdurar qualquer pendência contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 22/11/2023, podendo ser 
prorrogado, até 60 meses, se do interesse das partes, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
7.1. A CONTRATADA fornecerá materiais de copa e consumo para atendimento as demandas do Edifício 
Sede e Centro de Treinamento do CONTRATANTE, conforme quantitativo detalhado na Cláusula 5ª. 
7.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada na Rua Ceará, 771, 3º andar, bairro Santa Efigênia, Belo 
Horizonte / MG, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após o envio, via e-mail, do Formulário de 
Aquisição de materiais. 
 
 7.2.1. Os materiais entregues em desconformidade com as especificações contratadas serão 
 passíveis de devolução a CONTRATADA, cabendo a esta todo e quaisquer ônus decorrentes, 
 inclusive, se for o caso, o cancelamento de Nota Fiscal, mesmo que emitida em mês anterior, 
 ficando entendido que a entrega dos materiais em desconformidade é considerada falta grave, 
 podendo ensejar a aplicação das penalidades cabíveis. 

Este documento foi assinado digitalmente por Lucas Alves De Andrade Rocha.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
Luiz Humberto Pereira, Isabela Chenna Perez, Alexandre Gatti Lages, Robert Martins Santos e manoel messias santos rocha. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código ED7E-CB4E-871A-00EE.
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 7.2.2. Os materiais entregues estarão sujeitos à inspeção pelo CONTRATANTE, que poderá 
 rejeitá-los, no todo ou em parte, se considerá-los defeituosos ou divergentes com relação às 
 especificações. Os materiais rejeitados serão restituídos a CONTRATADA, por sua conta e risco. 
 Todas as despesas com desembalagem, reembalagem e devolução dos materiais serão 
 debitadas a CONTRATADA. 
 7.2.3. O atraso na entrega dos materiais ensejará a aplicação da multa, conforme previsto neste 
 contrato. 
 
7.3. As quantidades descritas nesta cláusula são estimativas anuais, sendo que as entregas serão 
parceladas durante o ano, sendo as quantidades e datas de aquisição, definidas “a posterior”, de acordo 
com a demanda do CONTRATANTE. 
7.4. Eventuais solicitações de prorrogação do prazo de entrega somente serão analisadas se atenderem 
às seguintes condições: 
 

a) O pedido for encaminhado à Gerência de Licitação e Compras – GELIC ou a Gerência 
Administrativa - GERAD, sendo desconsiderados para  efeito de isenção de multa, os 
pedidos encaminhados diretamente à outras Gerências do  Sescoop / MG, mesmo que 
deferidos; 
b) O pedido for encaminhado à Gerência de Licitação e Compras – GELIC ou a Gerência 
Administrativa - GERAD antes de expirada a data de  entrega contratada. Vencida a data 
de entrega não haverá isenção de multas; 

 c) O eventual atraso decorrer de caso fortuito ou força maior, assim entendidas as circunstâncias 
 absolutamente imprevisíveis e insuperáveis por parte da empresa contratada. A falta de 
 programação, ou acordo, ou entendimento entre a empresa contratada e seus 
 fornecedores/fabricantes não são motivos para prorrogação da data. 
 
7.5. O pedido de prorrogação será analisado pela Gerência de Licitação e Compras – GELIC ou Gerência 
Administrativa - GERAD, podendo ser deferido ou indeferido, formalmente, ficando certo e esclarecido 
que o indeferimento não desobriga a empresa contratada de entregar os materiais, sujeitando-se a 
mesma, neste caso, às penalidades cabíveis. A negativa de entrega, em face do indeferimento, será 
considerada falta grave, podendo ensejar a suspensão do direito de licitar e contratar com o Sescoop. 
7.6. Na eventualidade de que o CONTRATANTE receba materiais cujo defeito ou desconformidade não 
seja aparente ao primeiro exame, o CONTRATANTE se reserva o direito de exigir a respectiva 
substituição, bem como o pagamento das perdas e danos correspondentes. 
  
CLÁUSULA OITAVA: DO PESSOAL, RESPONSABILIDADE E ÔNUS FISCAIS 
 
8.1. A CONTRATADA será a única responsável pelos seus empregados ou contratados para o 
desempenho do objeto do presente, bem como por todas as exigências da legislação trabalhista e de 
previdência social, não existindo entre seus empregados, contratados e/ou cooperados e o 
CONTRATANTE nenhum vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza. 
8.2. Confiar a execução dos serviços a profissionais com capacidade técnica comprovada, que sejam 
idôneos e legalmente habilitados, de acordo com o gabarito técnico e experiência indispensável para a 
realização do serviço para o qual foi contratado. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES  
 
9.1. A inexecução total ou parcial injustificada, o fornecimento deficiente, irregular ou inadequado do 
objeto licitatório, pela CONTRATADA, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados 
e, sem prejuízo, implicarão nas penalidades abaixo mencionadas: 
 

9.1.1. Será cobrada multa por atraso de entrega dos produtos de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
referente a parcela em atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do contrato de 
prestação de serviços; 

9.1.2. Advertência; 
9.1.3. Cancelamento do contrato do fornecedor; 
9.1.4. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

SESCOOP, por prazo de até 02 (dois) anos. 
 
9.2. Ocorrendo a aplicação de multa, esta será descontada sobre o valor da nota fiscal/fatura ou dos 
créditos a que a empresa CONTRATADA fizer “jus”, no ato do pagamento, ou recolhidas diretamente à 
tesouraria do CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

Este documento foi assinado digitalmente por Lucas Alves De Andrade Rocha.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
Luiz Humberto Pereira, Isabela Chenna Perez, Alexandre Gatti Lages, Robert Martins Santos e manoel messias santos rocha. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código ED7E-CB4E-871A-00EE.
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9.3. A CONTRATADA terá o seu CONTRATO cancelado, caso deixe de atender as condições deste 
CONTRATO e o pedido de fornecimento enviado; 
9.4. Para aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será notificada para apresentação 
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação. 
9.4. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, tal como a rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 
 
10.1. Qualquer dos partícipes poderá denunciar o presente CONTRATO por meio de comunicação 
escrita, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
10.2. Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO, independentemente do instrumento de sua 
formalização, o inadimplemento de qualquer item pactuado, particularmente quando constatadas as 
seguintes situações: 
 

10.2.1. Não cumprimento de cláusulas ou prazos constantes neste CONTRATO; 
10.2.2. Cumprimento irregular das cláusulas ou prazos constantes deste CONTRATO; 
10.2.3. Paralisação da execução do objeto deste CONTRATO, sem a justa causa e prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
10.2.4. A associação da CONTRATADA com outrem, ainda a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não são admitidas neste CONTRATO; 
10.2.5. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
a execução deste CONTRATO, assim como a de seus superiores; 
10.2.6. Cometimento reiterado das faltas na execução deste CONTRATO;  
10.2.7. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da instituição que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do objeto deste CONTRATO; 
10.2.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 
execução deste CONTRATO; 
10.2.9. Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste CONTRATO; 
10.2.10. Cometimento de falhas ou fraudes na execução do objeto deste CONTRATO; 
10.2.11. Inadimplência total do objeto deste CONTRATO. 

   
10.3. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação 
extrajudicial. 
10.4. Se o presente CONTRATO for rescindido, o Termo de Rescisão deverá discriminar: 
 

10.4.1. Balanço dos eventos já cumpridos ou parcialmente cumpridos; e 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos. 

 
10.5. O presente CONTRATO poderá ser resilido pelas partes, amigavelmente, mediante aviso expresso 
com 10 (dez) dias de antecedência, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ACOMPANHAMENTO 
 
11.1. Ao CONTRATANTE ficará assegurado o direito de acompanhar a execução dos trabalhos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, assim como questionar quaisquer eventualidades que desvirtuem o 
seu caráter intrínseco. 
11.2. Os serviços da CONTRATADA serão acompanhados pela Gerência Administrativa do 
CONTRATANTE, que será a fiscal do contrato, cabendo-lhe todo e qualquer relacionamento com a 
CONTRATADA, bem como a tarefa de acompanhar, fiscalizar, coordenar e avaliar os serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONFIDENCIALIDADE  
 
12.1. As PARTES reconhecem que todas as informações, de qualquer natureza, eventualmente reveladas 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, sejam feitas em meio físico, magnético ou oralmente, durante a 
vigência do presente CONTRATO, incluídas, mas não se limitando à base de dados técnicos, planos 
comerciais ou estratégicos, informações financeiras e projeções, dados ou informações sobre o mercado, 
clientes, parceiros, fornecedores ou equipamentos, documentos, projetos, ou até mesmo 
correspondências classificadas como informações confidenciais e sobre as mesmas deverá ser guardado 
sigilo absoluto, para todos os efeitos.  

Este documento foi assinado digitalmente por Lucas Alves De Andrade Rocha.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
Luiz Humberto Pereira, Isabela Chenna Perez, Alexandre Gatti Lages, Robert Martins Santos e manoel messias santos rocha. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código ED7E-CB4E-871A-00EE.
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12.2. A obrigação de confidencialidade de que trata o presente CONTRATO visa proteger os direitos e 
interesses de todo gênero da CONTRATANTE, buscando impedir a revelação e a utilização indevida das 
Informações Confidenciais, motivo pelo qual a CONTRATADA obriga-se, de forma perene, em caráter 
irretratável e irrevogável, a manter sob sigilo absoluto todas as Informações Confidenciais a que vier a ter 
acesso, tratando-as como segredo industrial e de negócios. 
12.3. É vedado à CONTRATADA divulgar informação, dado ou modelo que tenha sido desenvolvido a 
partir de qualquer Informação Confidencial, bem como desenvolver produtos, métodos ou serviços com 
base tanto nas Informações Confidenciais, como nas demais informações e conhecimentos obtidos no 
desenvolvimento do propósito deste CONTRATO, sem qualquer exceção. 
12.4. A CONTRATADA declara-se ciente e concorda, bem como adotará todas as medidas para deixar 
seus parceiros, Colaboradores e clientes também cientes, e que a CONTRATADA em decorrência do 
presente contrato poderá ter acesso, utilizará, e processará, eletrônica e manualmente, informações e 
dados prestados pela executora e seus clientes (“Dados Protegidos”).  
12.5. As PARTES declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – “LGPD” (Lei 13.709/2018), e obrigam-se a adotar todas as 
medidas razoáveis par garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD. 
12.6. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”), e se comprometem a realizar o 
tratamento de Dados Pessoais aos quais obtenham acesso em decorrência deste Contrato de acordo 
com a legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando à Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais), Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), Decreto n. 8.771/2016 (Regulamento do 
Marco Civil da Internet), bem como quaisquer outras leis ou normas relativas à proteção de dados 
pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste contrato. E 
obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis par garantir, por si, bem como seu pessoal, 
colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada 
na referida LGPD. 
12.7. O CONTRATANTE está comprometido em assegurar que o controle sobre os dados pessoais. Para 
isso, atua fortemente para garantir que sua privacidade e a proteção dos seus dados pessoais sejam 
observadas quando você está nos nossos ambientes físicos ou quando acessa nossos ambientes digitais. 
Coletamos e tratamos os dados pessoais, de acordo com nosso Aviso de Privacidade disponível em: 
https://sistemaocemg.coop.br/evento/portal-da-privacidade/?categories=10%3B e em conformidade com a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, o Marco Civil da Internet e outras Leis ou 
regulamentos aplicados ao tema. 
12.8. A CONTRATADA declara estar ciente que quaisquer comunicações e/ou solicitações relacionadas à 
proteção de dados pessoais decorrentes do presente instrumento deverão ser realizadas exclusivamente 
através do canal oficial estabelecido pelo SESCOOP/MG: dpo@sistemaocemg.coop.br.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Caso a CONTRATADA, no decorrer da prestação dos serviços, demonstre inaptidão técnica, 
operacional ou administrativa, bem como quaisquer outras características que, no entendimento do 
CONTRATANTE, possa prejudicar, inviabilizar, retardar ou desvirtuar o objetivo pretendido, poderá o 
CONTRATANTE aplicar as penalidades previstas no presente contrato. 
13.2. Casos omissos e modificações serão resolvidos entre as partes através de termos aditivos, que 
farão parte integrante deste CONTRATO. 
13.3. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade das partes, na forma do 
Código Civil Brasileiro. 
13.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, que será o competente 
para dirimir dúvidas decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
13.5. A CONTRATADA é responsável, em qualquer época, pela fidelidade e veracidade das informações 
dos documentos apresentados. 
13.6. O CONTRATANTE poderá introduzir acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme lhe faculta o artigo 30 do Regulamento 
de Licitações e Contratos do SESCOOP. 
13.7. Todas as atividades de natureza formal inerentes ao contrato tais como alterações contratuais, 
repactuações de preços, rescisão, serão de alçada do Gestor Formal do CONTRATANTE. 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Lucas Alves De Andrade Rocha.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
Luiz Humberto Pereira, Isabela Chenna Perez, Alexandre Gatti Lages, Robert Martins Santos e manoel messias santos rocha. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código ED7E-CB4E-871A-00EE.
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https://sistemaocemg.coop.br/evento/portal-da-privacidade/?categories=10%3B
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Como alternativa à assinatura física do Instrumento, as Partes declaram e concordam que as assinaturas 
mencionadas poderão ser efetuadas em formato eletrônico, sendo a(s) respectiva(s) folha(s) de 
assinaturas documento integrante e inseparável deste Instrumento Contratual, sob pena de nulidade, 
declarando ainda e desde já, reconhecerem a veracidade, autenticidade e validade deste Instrumento e 
de seus termos, incluindo seus anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, por meio de certificados 
eletrônicos e digitais, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001 (“MP nº 2.200-2”) e da legislação vigente da autoridade certificadora ICP-Brasil. 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o assinam. 
 
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2023. 
 

SESCOOP/MG: 

________________________________                  ______________________________________ 
ALEXANDRE GATTI LAGES    ISABELA CHENNA PEREZ    
SUPERINTENDENTE    GERENTE GERAL 
 
AGILIZA DISTRIBUIDORA LTDA: 
________________________________        
LUIZ HUMBERTO PEREIRA 
 
TESTEMUNHAS: 
________________________________                   _____________________________________ 
MANOEL MESSIAS SANTOS ROCHA     ROBERT MARTINS SANTOS 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Lucas Alves De Andrade Rocha.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
Luiz Humberto Pereira, Isabela Chenna Perez, Alexandre Gatti Lages, Robert Martins Santos e manoel messias santos rocha. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código ED7E-CB4E-871A-00EE.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ED7E-CB4E-871A-00EE ou 

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: ED7E-CB4E-871A-00EE

Hash do Documento 

D0AA125B921FD37ABAC36482428F76C2526DDD991C1B058E274F639B3FC5D630

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/11/2023 é(são) :

Luiz Humberto Pereira (Signatário) - ***.472.776-** em 29/11/2023 12:11 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: luiz.pereira@agilizadistribuidora.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Nov 29 2023 12:04:38 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -19.9327744 Longitude: -43.9451648 Accuracy: 1505.7264833619834 

IP 201.17.245.142

Assinatura:

Hash Evidências: 
 CE288F1C82B6CC621B26AE330537E3B63F1B522130A5306F05A7D019A792C626

Isabela Chenna Perez (GERENTE GERAL - SESCOOP/MG) - ***.619.726-** em 22/11/2023 

17:33 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Nov 22 2023 17:33:24 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -19.9291442 Longitude: -43.9273452 Accuracy: 64.1 



IP 190.109.64.120

Assinatura:

Hash Evidências: 
 E99F49631691256F5891FBAE74A17B12BE4E5CAB778C9B6FC0B0989CB4599A5C

Alexandre Gatti Lages (SUPERINTENDENTE SESCOOP/MG) - ***.361.356-** em 22/11/2023 

17:16 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Nov 22 2023 17:16:42 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -19.9282076 Longitude: -43.9268023 Accuracy: 17.881 

IP 190.109.64.120

Assinatura:

Hash Evidências: 
 328AD8A3A3BC8B4AE6C7DBFD9BBEA57DD3BD15032F161163BC05E487D09449CF

Robert Martins Santos (Testemunha) - ***.887.246-** em 22/11/2023 15:19 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Nov 22 2023 15:19:58 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -19.9286 Longitude: -43.9271 Accuracy: 1488 

IP 190.109.64.120

Assinatura:



Hash Evidências: 
 67C4FD978532CB65AF714846E6E9BF1848E2E2357EBDD0C024FF9AA1E076197F

Manoel Messias Santos Rocha (Testemunha) - ***.557.046-** em 22/11/2023 14:57 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: messias.rocha@sistemaocemg.coop.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Nov 22 2023 14:57:17 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -19.9286 Longitude: -43.9271 Accuracy: 1488 

IP 190.109.64.120

Assinatura:

Hash Evidências: 
 C2EACDBA1687E982BA8BDA4AB159AC04AEF4096D1E6196CE944840D955A0F47D

Lucas Alves de Andrade Rocha (Analista Jurídico - Sescoop/MG) - ***.776.626-**  em 

22/11/2023 14:42 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


